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DELIBERAÇÃO Nº 2453/2021 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e seis de fevereiro de dois mil e vinte e um, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.”  

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 2393/17 – Aline Ribeiro Kurpan 

02 2742/18 – Marcel Cedenilha Ventura Milani 

03 0164/19 – Ana Claudia Fraga Azevedo Deodorio 

04 0555/19 – Rafaela de Lima Camilo 

05 1468/19 – Jessica Ferreira da Silva 

06 1649/19 – Valéria Aguiar Merces Albuquerque 

07 1833/19 – Lays Cordeiro de Jesus 

08 2060/19 – Mariani Nunes Sadock Vianna 

09 2734/19 – Gisele dos Santos Calçada 

10 2767/19 – Eli Cristina Macedo de Araujo 

11 2835/19 – Jéssica da Silva Martins 

12 2874/19 – Ana Paula Santos Luizetto 

13 2883/19 – Priscila Roberta de Souza 

14 2886/19 – Patricia Mendes Batista 

15 2887/19 – Julia de Araujo Souza 

16 2934/19 – Carlos Eduardo de Jesus 

17 0018/20 – Sarita de Assis Ribeiro 

18 0021/20 – Paula da Silva Neves 

19 0125/20 – Francisca Letícia Avelino de Paiva 

20 0150/20 – Alexandra Morais de Araujo Nobre 

21 0235/20 – Rhaiza Cristina Vargas de Almeida 

22 0432/20 – Lohruama Batista Riscado 

23 0490/20 – Jacinta Oliveira de Lima 

24 0576/20 – Tayana Ramos da Silva 

25 0621/20 – Tayane Andrade de Carvalho 
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26 0739/20 – Nathalia Caldas de Oliveira 

27 1736/20 – Isabelle Abi Saber 

28 0168/21 – Viviane Rosa da Silva Azevedo  

 

Total: 28 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 1055/20 – Celia Maria Viana da Costa 

02 3188/20 – Carolline Marie Diniz Peixoto 

03 3262/20 – Idaleia Rosalina Barros do Nascimento 

04 0113/21 – Gabriela Gusmão Brasil 

05 0115/21 – Josias Gomes da Silva 

06 0283/21 – Vanderbergue Ramos Pinto 

07 0380/21 – Jaqueline Barbosa Mello 

08 0439/21 – Lorena Pinto Soares 

09 0501/21 – Beatriz Pereira da Silva 

10 0514/21 – Lannay Silva Lima 

11 0527/21 – Priscila Peter Bordini 

12 0605/21 – Bárbara Carolina de Oliveira Peixoto Andrade 

13 0616/21 – Clara Caruso da Silva Pereira 

14 0619/21 – Viviane Ferreira Alves 

15 0620/21 – Tatiane Correia Neves 

16 0622/21 – Gabriel de Paula de Matos 

17 0623/21 – Camilla Queiroz de Barros 

18 0625/21 – Jessica Santos da Silva 

19 0628/21 – Solange da Silva Batista Santos 

20 0631/21 – Marcelly Brandão Ralha 

21 0635/21 – Veronica Cristine Pinheiro 

22 0639/21 – Cristiana Carvalho de Mattos 

23 0660/21 – Andressa Martins Pinheiro 

24 0661/21 – Elifas Lever de Mendonça Junior 

25 0662/21 – Deisimar Dias da Silva 

26 0667/21 – Bárbara Christina Coelho Canuto 

27 0669/21 – Jessica Milheiro Silva 

28 0670/21 – Larissa Cardoso Pereira 

 

Total: 28 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 0343/05 – Emily Brana Peter 

02 1468/07 – Magno Sidnei Pereira da Penha 

03 0039/08 – Raquel Rangel Carvalho  

 

Total: 03 profissionais. 
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Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 0476/21 – Jerusa Goi Barrios 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 3121/20 – Denise Freire do Nascimento 

02 3134/20 – Patricia de Souza Macena 

03 3242/20 – Nayla Mara dos Anjos Soares 

04 3298/20 – Bruna dos Santos Marques 

05 0135/21 – Patricia Regina Soares da Silva 

06 0142/21 – Natalia Monteiro Machado Cortes 

07 0154/21 – Camila Bento Bezerra 

08 0180/21 – Mylena Mendonça Bezerra Soares 

09 0304/21 – Anderson de Oliveira Alo Aguiar 

10 0361/21 – Amanda da Silva Fliess 

11 0459/21 – Isabela Moreira Clemente 

12 0495/21 – Paola Coutinho da Silva 

13 0505/21 – Camila Sales Alves 

14 0511/21 – Denis Teixeira da Silva 

15 0512/21 – Matheus Silvares Paes  

16 0542/21 – Rubia Pacheco de Avila 

17 0555/21 – Jennifer Gabrielly de Almeida Roza 

18 0582/21 – Gabrielle Aguiar de Sousa 

19 0584/21 – Alaina Bandeira dos Santos 

20 0588/21 – Caroline Leite da Silva 

21 0596/21 – Larissa Vitoria Moitinho Frade Alves 

22 0607/21 – Gabrielle Vieira de Oliveira 

23 0621/21 – Maria Bianca Batista Cunha 

24 0633/21 – Alzira Petrucio da Costa 

25 0671/21 – Patricia dos Santos Silva 

26 1724/21 – Lucas Wendel Nascimento 

    

Total: 26 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0282/20 – Thales Andrews de Jesus Bezerra 

02 2743/20 – Rayane Nogueira da Silva 

03 0006/21 – Rayanne Kathlen Nilo Palmeira Sampaio de Oliveira 

04 0062/21 – Fernada Ferreira da Silva  

05 0472/21 – Talisa Ribeiro Fernandes 
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06 0665/21 – Douglas Luiz da Silva Carlos 

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 2913/13 – Municipio de Angra dos Reis 

02 1598/19 – A G Costa Drogaria Eireli 

03 0750/20 – Com – Centro Oncológico de Niteroi Ltda 

04 2429/20 – Ribeiro e Santos Drogaria e Perfumaria Ltda 

05 2750/20 – MVM Lopes Comercio e Representação Ltda 

06 2779/20 – A Nossa Drogaria de Caxias Ltda 

07 2782/20 – Drogaria Agil Ltda 

08 2797/20 – Jgo Drogaria Ltda 

09 2968/20 – Reg-Farmaceutica Recom com Espera e Gratidão Ltda 

10 3007/20 – Vital Farma Farmácia e Perfumaria Ltda 

11 3072/20 – Municipio de Duque de Caxias 

12 3165/20 – Drogaria Entrega do Mandela Ltda 

13 3166/20 – Drogaria Patrick e Renan II Ltda 

14 3099/20 – Nova Farma Drogarias Eireli 

15 3231/20 – A.G.X Mioti 

16 0233/21 – Drogaria Prime do Recanto do Recreio Ltda 

17 0388/21 – FRKS Work Comercio Exterior Ltda 

18 0204/21 – Inset Elite Serviços de Dedetização Ltda 

19 0532/21 – IF Amorim Drogaria 

 

Total: 19 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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